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RESUMO  

 

BARBOSA, Renato Kim. Dano social decorrente de corrupção e improbidade administra-

tiva: teoria holística da responsabilidade civil. 2021. 286 f. Tese (Doutorado) – Faculdade de 

Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

Os impactos negativos decorrentes da corrupção e da improbidade administrativa ultra-

passam os danos infligidos aos bens do respectivo ente público. Além dos danos eventualmente 

causados ao erário e aos demais bens pertencentes à pessoa jurídica de direito público, é inegá-

vel o consequente rebaixamento da qualidade de vida em geral da sociedade – vítima direta e 

indireta dos desmandos praticados por agentes públicos corruptos e eventuais particulares par-

tícipes. Impõe-se, nesse cenário, o estudo do dano social advindo de corrupção e de improbi-

dade administrativa, para que a responsabilidade civil não focalize apenas a reparação dos da-

nos causados, v.g., ao erário, mas também objetive a restauração da qualidade de vida da popu-

lação afetada. Ademais, a vivência prática demonstra que, em razão de diversos motivos,1 as 

investigações referentes à corrupção e à improbidade administrativa geralmente se protraem no 

tempo, assim como o processamento das ações correlatas. Nesse sentido, o estudo em apreço 

possui a finalidade de analisar o respectivo regime jurídico de responsabilidade civil, apreci-

ando também questões análogas, como os acordos de não persecução, o alcance do artigo 37, § 

5º, da Constituição Federal, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no recurso extraordinário n. 852.475, entre outras. Ausentes esse enfoque específico de sua 

dimensão técnico-jurídica e respectiva abrangência metodológica, deixa-se de reparar a totali-

dade dos danos causados, em notório prejuízo da população e do Estado Democrático de Di-

reito, o que, de modo inexorável, favorece indevidamente o autor do ilícito. Assim, percebe-se 

que, além dos danos ordinariamente apurados e reprimidos, os atos de corrupção e de improbi-

dade administrativa causam dano social, que necessita ser objeto de estudo próprio para sua 

devida reparação. Apenas dessa forma todos os seus consectários negativos podem ser correta-

mente prevenidos e reprimidos, evitando-se novos ilícitos contra a já aviltada sociedade. 

Palavras-chave: Responsabilidade civil. Corrupção. Improbidade administrativa. Dano 

social. Teoria holística. 

 

 
1 Por exemplo: ocultação do ato ilícito por seus autores, grande volume de documentos, entraves técnicos na análise 

de dados, burocracia dos órgãos de controle internos e externos etc. 



 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT  

 

BARBOSA, Renato Kim. Social damage arising from corruption and administrative dis-

honesty: holistic theory of liability. 2021. 286 p. PhD Thesis (Doctorate), Faculty of Law, Uni-

versity of São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

The negative impacts resulting from corruption and administrative improbity outweigh 

the damage inflicted on the assets of the respective public entity. In addition to the eventual 

damage caused to the treasury and other assets belonging to public legal entities, the consequent 

decrease in the quality of life in general for society is undeniable – direct and indirect victim of 

the misdeeds practiced by corrupt public agents and occasional participating homes. In this 

scenario, the study of social damage arising from corruption and administrative immobility is 

imperative, so that civil liability does not focus only on repairing the damage caused, e.g., to 

the treasury, but also aims at restoring the quality of life of the affected population. In addition, 

practical experience shows that, due to various reasons,2 investigations regarding corruption 

and administrative improbity usually protrude over time, as well as the processing of related 

actions. In this sense, the present study has the purpose of analyzing the respective legal regime 

of civil liability, also appreciating similar issues, such as non-prosecution agreements, the scope 

of article 37, § 5, of the Federal Constitution, considering the decision issued by the Federal 

Supreme Court in extraordinary appeal n. 852,475, among others. Absent this specific focus of 

its technical-legal dimension and respective methodological scope, it fails to repair the totality 

of the damages caused, in a notorious prejudice to the population and the Democratic State of 

Law, which, inexorably, favors unduly the perpetrator of the offense. Thus, it is clear that, in 

addition to the damage that is ordinarily determined and repressed, acts of corruption and ad-

ministrative improbity cause social damage, which needs to be the object of a proper study for 

its due repair. Only in this way can all its negative consequences be correctly prevented and 

repressed, avoiding new illicit acts against the already debased society. 

Keywords: Civil liability. Corruption. Administrative dishonesty. Social damage. 

Holistic theory. 

 

 

 
2 For example: concealment of the illegal act by its authors, large volume of documents, technical barriers in data 

analysis, bureaucracy of internal and external control bodies etc. 



 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

RIASSUNTO  

 

BARBOSA, Renato Kim. Danno sociale derivante de corruzione e improbità 

amministrativa: teoria olistica della responsabilità civile. 2021. 286 f. Tesi (Dottorato). Facoltà 

di Diritto, Università di São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

Gli impatti negativi derivanti dalla corruzione e dall'improbabilità amministrativa 

superano i danni inflitti ai beni del rispettivo ente pubblico. Oltre agli eventuali danni arrecati 

alla tesoreria e ad altri beni appartenenti a soggetti di diritto pubblico, è innegabile il 

conseguente decremento della qualità della vita in generale per la società – vittima diretta e 

indiretta dei misfatti compiuti da pubblici agenti corrotti ed eventuali particolari case 

partecipanti. In questo scenario, lo studio del danno sociale derivante dalla corruzione e 

dall'immobilità amministrativa è imperativo, in modo che la responsabilità civile non si 

concentri solo sulla riparazione del danno causato, ad esempio, alla tesoreria, ma mira anche a 

ripristinare la qualità della vita della comunità popolazione colpita. Inoltre, l'esperienza pratica 

mostra che, per vari motivi,3 le indagini in materia di corruzione e improbabilità amministrativa 

generalmente si protraggono nel tempo, così come l'elaborazione delle relative azioni. In tal 

senso, il presente studio ha lo scopo di analizzare il rispettivo regime legale di responsabilità 

civile, valutando anche questioni simili, come gli accordi di non perseguimento penale, l'ambito 

dell'articolo 37, § 5, della Costituzione Federale, considerando la decisione emessa del 

Tribunale federale con ricorso straordinario n. 852,475, tra gli altri. In assenza di questa 

specifica focalizzazione della sua dimensione tecnico-giuridica e del rispettivo ambito 

metodologico, non riesce a riparare la totalità dei danni causati, in un famigerato pregiudizio 

alla popolazione e allo Stato di Diritto Democratico, che, inesorabilmente, favorisce 

indebitamente l'autore del offesa. È quindi evidente che, oltre al danno normalmente accertato 

e represso, atti di corruzione e improbabilità amministrativa provocano un danno sociale, che 

deve essere oggetto di un adeguato studio per la sua dovuta riparazione. Solo in questo modo è 

possibile prevenire e reprimere correttamente tutti i suoi conseguenze negativi, evitando nuovi 

atti illeciti contro la società già degradata. 

Parole chiave: Responsabilità civile. Corruzione. Disonestà amministrativa. Danno 

sociale. Teoria olistica. 

 
3 Ad esempio: occultamento dell'atto illegale da parte dei suoi autori, grande volume di documenti, barriere 

tecniche nell'analisi dei dati, burocrazia degli organi di controllo interni ed esterni ecc. 
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-  INTRODUÇÃO  - 
 

 

A responsabilidade civil é, hoje, um dos temas mais relevantes para a sociedade brasi-

leira, dentro e fora da seara jurídica, em razão do desvelamento de inúmeros casos de corrupção 

que assolam o país e, por consequência, dilapidam o erário,4 fazendo faltar recursos em áreas 

cruciais para o regular desenvolvimento social: saúde, educação, infraestrutura, segurança, 

transporte etc.5 E não poderia ser diferente, uma vez que o grau de reação das leis – pífio, 

satisfatório ou preventivo – às condutas que causam danos é um dos fatores que gizam o estágio 

evolutivo de uma determinada nação.6 

As condenações prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal em 2012 decorrentes da ação 

penal n. 470, que trata do caso conhecido como “mensalão”,7 alteraram o paradigma nos cená-

rios jurídico e político brasileiros. Até então, era raro, senão impossível, ver ocupantes de altos 

cargos serem efetivamente punidos pela Justiça. E, posteriormente, por meio de forças-tarefa e 

outras operações – como, por exemplo, a Lava Jato –,8 houve diversas condenações de ocupan-

tes de altos cargos privados e da Administração Pública, reafirmando a existência de um novo 

marco político-jurídico no Brasil.9 

 
4 Entre diversos outros impactos negativos, como é o caso do dano social, objeto desta Tese. 
5 O crime de “corrupção passiva”, cujo tipo penal encontra-se previsto no artigo 317 do Código Penal – Decreto-

Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –, é o exemplo mais emblemático de ilícito praticado por agente público. 
Porém, na presente Tese, também será analisada uma figura mais abrangente, a improbidade administrativa, 
cujos atos são elencados nos artigos 9°, 10, 10-A e 11 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata das 
“sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências”. A referida 
lei será mais bem detalhada no Capítulo 3. 

6 Por óbvio, é necessária não somente a previsão normativa de reparação e prevenção de danos, mas também a sua 
efetiva aplicação pelos órgãos públicos que compõem o sistema de Justiça. 

7 Cf. acórdão publicado no Diário Oficial da União em 22 de abril de 2013. Disponível em: 
ftp://ftp.stf.jus.br/ap470/InteiroTeor_AP470.pdf. Acesso em: 30 abr. 2021. 

8 “Trata-se de Operação que abrangeu investigações em postos de combustíveis e lava jatos de veículos em Brasí-
lia, dado que tais locais eram utilizados para movimentação de recursos públicos. A operação, que foi iniciada 
no Estado do Paraná, depois se focou em esquema de corrupção que ocorria na Petrobras, sendo envolvidos 
agentes políticos e empreiteiras (logo, agentes públicos e empresários). Conforme a investigação foi aprofun-
dada, ela recaiu sobre o pagamento de propina de empreiteiros, com superfaturamento de contratos, sendo os 
recursos arrecadados divididos com doleiros que se utilizavam de empresas de fachada com contas no exterior 
para repassar a agentes políticos, sendo tal estratégia relevante para arrecadar dinheiro para financiamento de 
campanhas políticas, isto é, para formação de Caixa 2. Houve, portanto, um questionamento do aparelhamento 
estatal, pois as pessoas indicadas politicamente para os escalões superiores eram justamente associadas com essa 
dinâmica. Conforme denunciado em colaborações premiadas, tais esquemas se estendiam para outras searas 
como Angra 3, Belo Monte, e na área de transportes.” (NOHARA, Irene Patrícia; PEREIRA, Flávio de Leão 
Bastos. Introjeção da disciplina legal de combate à corrupção no Brasil: inspiração e regime jurídico. In: CAS-
TRO, Manuella Santos de (org.) et al. Governança, compliance e corrupção. São Paulo: Almedina, 2019, p. 
402-403.) 

9 Quanto ao tema em apreço, colacionam-se os seguintes apontamentos de Luiz Flávio Gomes e Artur Cardoso 
Carvalho Santana (A interdisciplinaridade no Direito brasileiro e a multiplicidade de instrumentos jurídicos no 
combate à corrupção. In: BECHARA, Fábio Ramazzini (coord.) et al. Corrupção. São Paulo: Almedina, 2020, 
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Nesse contexto de mudanças, é importante se atentar para todas as nuances jurídicas de 

prevenção e repressão de ilícitos praticados por gestores públicos, principalmente no que tange 

à reparação integral de todos os danos causados. Do contrário, não se estaria realmente evolu-

indo para a implementação de um ordenamento jurídico eficaz e eficiente na proteção dos di-

reitos fundamentais, notadamente os de terceira dimensão, que versam sobre interesses difusos 

e coletivos.10 

Com esse objetivo, consistente em analisar, sob a ótica da responsabilidade civil, as 

consequências da corrupção e da improbidade administrativa, desenvolvem-se, nos capítulos 

da presente Tese, estudos acerca dos institutos correlatos. Ao final, constata-se a necessidade 

de reparação integral de todos os danos decorrentes de corrupção e de improbidade administra-

tiva, em especial a figura do dano social – existente de fato, mas raramente apreciada pelos 

órgãos públicos componentes do sistema de Justiça – v.g., Ministério Público e Poder Judiciá-

rio. 

Se dotados de um arcabouço jurídico com essa característica holística, os desideratos de 

nossa civilização poderão avançar mais livre e rapidamente, em razão da efetiva garantia dos 

direitos fundamentais – individuais, sociais e coletivos. Assim, será possível coibir, de forma 

global, os ilícitos mais graves perpetrados por agentes públicos, garantindo a indenidade dos 

bens e direitos da sociedade.11 

 

 

 

 

 

 

 
p. 305-306): “No caso do Brasil, a questão da corrupção é ainda mais importante em razão da sua condição de 
país em desenvolvimento. Em termos econômicos, a corrupção afeta os níveis de investimentos no país, mor-
mente no que diz respeito à redução da confiança e ao aumento dos custos de transação, bem como reduz a 
eficiência na aplicação dos recursos públicos. Conforme apontado em pesquisa realizada pela Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), em valores de 2008, o custo da corrupção no Brasil chegou ao 
montante de 2,3% do Produto Interno Produto (PIB) do país. De maneira mais impactante, outros estudos apon-
tam que os custos em questão seriam de aproximadamente 11% do PIB brasileiro.” 

10 Esse assunto será analisado no Capítulo 2, referente ao estudo do dano social. 
11 Conforme salienta José Marcelo Martins Proença (Custo econômico da corrupção para as empresas. In: BE-

CHARA, Fábio Ramazzini (coord.) et al. Corrupção. São Paulo: Almedina, 2020, p. 75): “não nos resta dúvidas 
de que a corrupção é nefasta e causa prejuízos imensuráveis, não somente às empresas, mas também para toda a 
nação. Do mesmo modo, temos a certeza, com base nos estudos empíricos constantes neste trabalho, de que os 
países menos corruptos são os países mais evoluídos e desenvolvidos. Assim se faz necessário unir todo tipo de 
esforço possível para reduzir ou eliminar a corrupção. E mais uma vez, fazemos o convite para que se conheça 
o cenário traçado nos estudos sobre um mundo sem corrupção. Há alguém que não queira viver nesse mundo?” 
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-  CONCLUSÃO  - 
 

 

A corrupção e a improbidade administrativa, conforme se estudou no Capítulo 3, são 

fenômenos multifacetados que produzem diversos impactos negativos, incluído o dano social, 

contrariando frontalmente os princípios e as normas que regem a República Federativa do Bra-

sil.693 Esta, por seu turno, traduz-se em um Estado Democrático de Direito, o qual deve garantir 

a dignidade da pessoa humana,694 preservando os bens e a integridade física e moral dos cida-

dãos,695 componentes da sociedade. Somente dessa maneira torna-se possível proporcionar a 

tão almejada busca pela felicidade,696 direito de todas as pessoas e dever do Estado brasileiro.697 

Regulamentada por diversos dispositivos do Código Civil de 2002,698 além de muitas 

outras normas jurídicas esparsas, inclusive de índole constitucional,699 a responsabilidade civil 

está em constante evolução, decorrendo da premente necessidade social por justiça. As pessoas 

vislumbram na reparação de danos a verdadeira corporificação da equidade, pois, quando even-

tual dano não é reparado, predomina a sensação de injustiça, vale dizer, a impressão de não 

estancamento de uma sangria social. Assim, quanto melhor disciplinado esse tema pelo Estado 

e havendo mais consentaneidade com a realidade fática e com os anseios gerais da população, 

maior será a segurança conferida às pessoas, evitando-se a vingança privada e outras formas 

rudimentares de turbação da paz social.700 

Em tal contexto, faz-se necessário haver e manter o acompanhamento técnico e parla-

mentar quanto à evolução do tema sub examine, considerando as novas práticas ímprobas que 

 
693 Cf. artigo 37, caput e § 4º, e outros dispositivos correlatos da Constituição Federal. 
694 Cf. artigo 1º, caput, inciso III, da Constituição Federal. 
695 Cf. artigo 5º, caput, da Constituição Federal. 
696 A propósito, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que: “o direito à busca da felicidade, verdadeiro postulado 

constitucional implícito e expressão de uma ideia-força que deriva do princípio da essencial dignidade da pessoa 
humana” – parte da ementa do recurso extraordinário 477.554. 

697 E, na contramão desses desideratos, “[...] as práticas de corrupção dificultam de forma substancial alcançar os 
fundamentos e objetivos fixados na Constituição da República do Brasil, uma vez que comprometem todo o 
sistema de administração pública responsável pelo desenvolvimento normal das atividades estatais” (DEL 
MASSO, Fabiano Dolenc; ROVAI, Armando Luiz. Corrupção e desenvolvimento econômico. In: CASTRO, 
Manuella Santos de (org.) et al. Governança, compliance e corrupção. São Paulo: Almedina, 2019, p. 117-
118). 

698 Cf., por exemplo, os artigos 927, caput e parágrafo único, 186 e 187. 
699 Cf., verbi gratia, o artigo 21, inciso XXIII, alínea d, da Constituição Federal. 
700 E, mesmo assim, a responsabilidade civil não é regra absoluta, considerando haver diversas hipóteses exclu-

dentes, como a prescrição. No que tange ao conceito dessa figura jurídica, José Fernando Simão leciona que se 
trata de um fenômeno que torna ineficaz a pretensão (Prescrição e decadência: tempo de esclarecer controvérsias. 
In: CASSETTARI, Christiano; CAMARGO VIANA, Rui Geraldo (org.). 10 anos de vigência do Código Civil 
brasileiro de 2002: estudos em homenagem ao professor Carlos Alberto Dabus Maluf. São Paulo: Saraiva, v. 1, 
p. 216-238, 2013, p. 230). Desse modo, sua principal característica na seara da responsabilidade é desobrigar os 
envolvidos do dever de indenizar, ressalvada a hipótese dano ao erário praticado por agente ímprobo, segundo 
se consignou no Capítulo 5. 
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lesam o patrimônio público, dilapidam o erário e inegavelmente causam dano social, por rebai-

xarem a qualidade de vida e o patrimônio moral da população.701 Com efeito, o legislador deve 

verificar as tendências contemporâneas e corporificar nas leis os anseios coletivos, sempre com 

o objetivo de garantir a dignidade da pessoa humana e proporcionar a paz social. 

Constatou-se, nessa temática, que os atos de corrupção e de improbidade administrativa 

causam múltiplas modalidades de danos em detrimento de diversas vítimas, seja o respectivo 

ente público, seja a sociedade propriamente dita, considerada como um todo. Em tal contexto, 

origina-se o dano social, consistente em “lesões à sociedade, no seu nível de vida, tanto por seu 

rebaixamento de seu patrimônio moral – principalmente a respeito da segurança – quanto por 

diminuição de sua qualidade de vida”.702 Por conseguinte, há a necessidade de completa repa-

ração de todos os danos decorrentes de corrupção e de improbidade administrativa, inclusive o 

dano social, o qual vem sendo olvidado por nosso sistema de Justiça.703 

Portanto, o presente estudo pretende fornecer as seguintes contribuições: 1) sedimentar 

a existência do dano social como modalidade de dano, ao lado dos danos material e moral; 2) 

reestruturar o regime de responsabilidade civil referente à corrupção e à improbidade adminis-

trativa; 3) demonstrar a necessidade de reparação de todos os danos decorrentes de corrupção e 

de improbidade administrativa, inclusive o dano social – teoria holística da responsabilidade 

civil;704 e 4) proporcionar uma base jurídica para uma maior prevenção e repressão dos atos de 

corrupção e de improbidade administrativa, em defesa do interesse público e da sociedade. 

Com a presença desse rigor técnico em defesa do patrimônio público, haverá, sem dú-

vida, uma maior proteção dos direitos fundamentais notadamente de terceira dimensão. De fato, 

o reforço da incolumidade dos bens difusos – vale dizer, daqueles pertencentes a toda a socie-

dade – possui o condão, e.g., de evitar e impedir o escoamento indevido de dinheiro público 

para atividades particulares espúrias. Assim, tais bens e valores não mais permanecerão nas 

mãos de corruptos, sendo exclusivamente destinados, então, aos seus escopos constitucional e 

legalmente idôneos, em prol do interesse público: educação, saúde, infraestrutura, segurança 

pública etc. 

 

 
701 Relativamente ao dano ao patrimônio público, aplicam-se as mesmas regras jurídicas de direito privado, ex vi 

dos artigos 186, 187 e 927, caput, do Código Civil. Porém, também produzem efeito disposições de direito 
público, máxime à responsabilidade decorrente de danos causados por agentes públicos, conforme o artigo 37, § 
5º, da Carta Magna e a Lei n. 8.429, de 2 de outubro de 1992, entre outros. 

702 Cf. AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Novos estudos e pareceres de Direito Privado. São Paulo: Saraiva, 
2009, p. 382. 

703 Cf. item 3 do Capítulo 1 desta Tese. 
704 A palavra “holos” em grego significa “totalidade”. 
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